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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

23/10/2025

SAFIRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
CNPJ nº 01.523.648/0001-05 - NIRE 35.214.134.198

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Factoring Fomento Mercantil Ltda. (a “So-
ciedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primei-
ra convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 6, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ nº 02.819.420/0001-20 - NIRE 35.215.311.999

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigos 10º do Contrato Social da Safi ra Promotora de Vendas Ltda. (a “Sociedade”), 
fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira 
convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 5, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Participações Ltda.
CNPJ nº 50.588.318/0001-03 - NIRE 35.210.058.501

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Participações Ltda., (a “Sociedade”), fi -
cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios Extraordinária que será realizada, em 
primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua São 
Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safira Turismo, Passagens e Serviços Ltda.
CNPJ nº 43.423.565/0001-94 - NIRE 35.201.829.893

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Artigo 10º do Contrato Social da Safira Turismo, Passagens e Serviços 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios 
Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na 
sede da Sociedade, localizada na Rua São Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Imobiliária e Participações Ltda.
CNPJ nº 14.147.685/0001-08 - NIRE 35.225.761.288

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Imobiliária e Participações 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que 
será realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º 
andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda.
CNPJ nº 21.581.661/0001-28 - NIRE 35.228.863.031

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda. 
(a “Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será 
realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, 
conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE 35300327527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 3, CEP  
03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 42.206.269/0001-79 - NIRE nº 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de outubro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fon-
seca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia. 6. DELIBE-
RAÇÕES: A acionista da Companhia, após debates e discussões, deliberou: (i) Autorizar a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Aprovar a redução do capital social 
da Companhia, por ser excessivo em relação às atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com o 
disposto no artigo 173 da LSA, no montante de até R$134.000.000,00 (cento e trinta e quatro milhões de reais), con-
forme valores finais e condições a serem confirmados em nova Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser 
realizada para confirmar o valor da redução o capital social e forma de pagamento (“AGE”), após o cumprimento do 
prazo de oposição de credores, que passa a correr da publicação da presente ata, e sujeito à obtenção das aprova-
ções necessárias; (iii) Consignar que, em decorrência da deliberação acima, sujeito a confirmação na AGE, o capital 
social da Companhia passará de R$ 935.704.539,00 (novecentos e trinta e cinco milhões, setecentos e quatro mil, 
quinhentos e trinta e nove reais), para o valor de R$ 801.704.539,00 (oitocentos e um milhões, setecentos e quatro 
mil, quinhentos e trinta e nove reais), valor este a ser confirmado na AGE, após o cumprimento do prazo de oposi-
ção de credores, e sujeito à obtenção das aprovações necessárias; e (iv) Autorizar a Diretoria da Companhia a to-
mar todas as providências necessárias à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas não se limi-
tando a publicação da presente ata para cumprimento do disposto no artigo 174 da LSA. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprova-
da, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 22 de outubro de 2025. Assinaturas: Wal-
do Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) COMPANHIA 
DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Di-
gital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil.

Planner Holding Financeira S.A.
CNPJ nº 08.088.455/0001-12 - NIRE 35300331648

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14.08.2025
Data: 14/08/2025, às 09:00 horas. Local: Sede social da Planner Holding Financeira S.A (“Companhia”), na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3900 - 
10º andar - Condomínio Edifício Pedro Mariz - B31 - Itaim Bibi - CEP: 045138-132 - São Paulo-SP. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de 100% dos acionistas da Companhia, representando 
a totalidade do capital social, conforme Lista de Presença arquivada na sede da Companhia. Mesa: Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. 
Secretário: Claudio Henrique Sangar. Ordem do Dia: 1. Aumentar o capital social da Companhia mediante a emissão de novas ações nominativas e 
sem valor nominal e, consequentemente, reformar o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social; 2. Reformar e Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 
Considerações Preliminares: De acordo com o parágrafo único do artigo 121 da Lei das S.A., essa Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de 
maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante essa Assembleia, com a assinatura dos 
participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, 
na forma do § 2º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Preliminarmente, os acionistas através de seus representantes aprovaram a 
lavratura da presente ata na forma sumária, conforme facultado pelo § 1º do artigo 130 da Lei das S.A. Deliberações: A acionista, detentora da 
totalidade das ações ordinárias da Companhia, deliberou, sem qualquer ressalva ou restrição, o que segue: 1. Aumentar o capital social da Companhia 
dos atuais R$59.932.179,39 dividido em 119.202.004 ações nominativas, sendo 59.601.002 ações ordinárias nominativas (“ON”) e 59.601.002 
ações preferenciais nominativas (“PN”), sem valor nominal, para R$62.932.179,39 dividido em 142.102.768 ações nominativas, sendo 71.051.384 
ações ON e 71.051.384 ações PN, sem valor nominal, mediante a emissão de 22.900.764 novas ações nominativas, sendo 11.450.382 ações ON e 
11.450.382 ações PN, ao preço de emissão de, aproximadamente, R$0,131 por ação, fixado com base no inciso II do §1° do artigo 170 da Lei das S.A., 
totalizando, portanto, um aumento de R$3.000.000,00. (três milhões de reais) 1.1 As referidas novas ações nominativas são totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional pela acionista B100 Controle e Participações S.A., conforme boletim de subscrição que compõe o  
Anexo I à presente ata. 1.2  A acionista remanescente renúncia, expressamente, aos seus eventuais direitos de preferência em relação à subscrição e 
integralização das novas ações emitidas representativas do capital social da Companhia. 1.3  Face a deliberação supra, reformar o “caput” do  
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 5º - O capital social é de R$62.932.179,39, 
dividido em 142.102.768 ações nominativas, sendo 71.051.384 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, e 71.051.384 ações 
preferenciais nominativas e sem valor nominal. [...]” 2. Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, contemplando as alterações acima 
na forma do Anexo II à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente 
instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua 
autoria e a integridade, na forma do § 2º do artigo 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 14/08/2025. Presença: Acionistas: B100 
Controle e Participações S.A.; e Jaguar Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. Assinatura: Presidente: Carlos Arnaldo 
Borges de Souza; e Secretário: Claudio Henrique Sangar. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Carlos Arnaldo Borges de 
Souza - Presidente, Claudio Henrique Sangar - Secretário. JUCESP nº 339.399/25-9 em 17/09/2025. Marina Centurion Cardani - Secretária Geral. 
Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A “Planner Holding Financeira S.A.” é uma sociedade 
anônima, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Sociedade tem sede 
e foro na cidade de São Paulo/SP, podendo, por resolução da Diretoria, abrir dependências em qualquer localidade do país, observadas as prescrições 
legais. Artigo 3º - A Sociedade tem como objetivo social a participação no capital de instituições financeiras e demais sociedades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. Artigo 4º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e Ações: Artigo 5º -  
O capital social é de R$62.932.179,39, dividido em 142.102.768 ações nominativas, sendo 71.051.384 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, e 71.051.384 ações preferenciais nominativas e sem valor nominal. §1º: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. §2º: Cada ação preferencial terá prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo e prioridade no reembolso do capital, com 
prêmio ou sem ele, nos termos do inciso III, art. 17, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A”). Capítulo III - Da Administração: Artigo 6º 
- A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de no mínimo 2 até 5 diretores sem designação especial, acionistas ou não, residentes 
no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fixará sua remuneração. Artigo 7º - O prazo de mandato da Diretoria é de 3 anos, sendo permitida a 
reeleição. §Único: Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos eleitos. Artigo 8º - Os diretores ficam 
dispensados a prestar caução em garantia de suas gestões. Artigo 9º - A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo lavrado e assinado no livro 
de Atas de Reunião da Diretoria. Artigo 10 - Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, esta designará um substituto provisório dentre os seus 
membros, o qual acumulará as funções até a realização da primeira assembleia geral que então deliberará sobre o provimento definitivo do cargo.  
O substituto eleito servirá até o término do mandato do substituído. Artigo 11 - A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de qualquer 
de seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria dos votos. Artigo 12 - Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer 
um dos diretores, os remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. Artigo 13 - Para a 
consecução dos objetivos sociais fica a Diretoria investida de plenos poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e 
renunciar direitos, cabendo lhes, além das atribuições legais: a) organizar o Regulamento interno da Sociedade; b) deliberar sobre a criação de 
dependências; c) tomar conhecimento dos balancetes mensais; d) fazer levantar o balanço anual e elaborar o respectivo relatório, publicando-os  
sob sua assinatura. §1º - Os diretores terão suas funções fixadas em Reunião de Diretoria. §2º - A representação da sociedade e a prática de atos 
necessários ao seu funcionamento regular competirão sempre: > a 2 diretores, em conjunto; > a 1 diretor, em conjunto com 1 procurador, com 
expressos e especiais poderes, > a 2 procuradores com expressos e especiais poderes, > a 1 procurador somente com expressos e específicos poderes. 
§3º - Para a outorga de procurações a sociedade deverá ser representada por 2 diretores em conjunto. As procurações outorgadas em nome da 
sociedade, exceção das que conferem poderes “ad judicia”, deverão especificar os poderes conferidos para assinatura em conjunto e/ou isoladamente, 
vem como, conter prazo de validade definido. Na ausência de prazo de validade, considerar-se á como vencida no dia 31 de dezembro no exercício na 
qual tenha sido outorgada. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros 
meses de cada ano e, extraordinariamente quando necessário, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. Artigo 15 - A Assembleia 
Geral será instalada por um dos diretores e presidida pelo acionista escolhido pelos presentes, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas para 
secretariar os trabalhos da mesa. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 16 - O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo 
instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76. Artigo 17 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será 
composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fixará sua 
remuneração. Capítulo VI - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação: Artigo 18 - O exercício social coincide com o ano civil, 
encerrando, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19 - O balanço, obediente a todas as pres crições legais, será levantado em 31 de 
dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intercalares, no último dia útil de cada mês. Artigo 20 - Do lucro 
líquido apurado em cada balanço, serão destinados: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do capital social; 
b) 25%, no mínimo, para dividendos aos acionistas; e c) o saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da 
Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à matéria. §1º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do 
art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor 
o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. §2º - Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos 
acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, 
reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 21 - O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar 
incompatível com a situação financeira da Companhia, podendo a Diretoria propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao 
obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar distribuição 
de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Artigo 22 - O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia 
Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilida des financeiras da Companhia, justificadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando o 
exercício. Artigo 23 - A Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio 
(Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. 
Capítulo VII - Disposições Gerais: Seção I. Acordo de Acionistas: Artigo 24 - Nos termos do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, qualquer acordo de 
acionistas que estabeleça as condições de compra e venda de ações, o direito de preferência na compra das mesmas e o exercício do direito de voto 
ou outras avenças serão arquivadas na sede da Companhia e averbadas nos livros da instituição depositária, com observância obrigatória pela 
Companhia e acionistas signatários. §Único - As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão 
logo os acordos sejam averbados nos livros da instituição depositária. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos, 
abstendo-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos, devendo declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou 
administrador em contrariedade com os termos de tais acordos. Estatuto Social Atualizado Até a Assembleia Geral - Extraordinária de 14/08/2025.

PRINCIPIA EDUCAÇÃO SECURITIZADORA II S.A.
CNPJ Nº 51.941.720/0001-92 NIRE 35300621867

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA PRINCIPIA EDUCAÇÃO SECURITIZADORA II S.A. REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2025
(EM RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024, REGISTRADA EM 03 DE JUNHO DE 2024, SOB O Nº 214.961/24-7)

1. Data, Hora e Local: Aos 13 dias de outubro de 2025, às 10:00 horas, de forma eletrônica, nos termos da legislação vigente, bem como na sede social da Principia Educação Securitizadora II S.A. (“Compa-
nhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala M-09, CEP 04.533-900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante da presença 
do acionista, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Mesa: Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Sra. Thaís de Castro Monteiro - Secretária. 4. Ordem do dia: (a) a retificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 24 de maio de 2024 (“AGE”), com o objetivo de retificar o item (i) da Ordem do Dia , nos termos aqui dispostos, de modo a conformar a AGE com a reabertura da Emissão (conforme definido abaixo), 
com a consequente emissão de novas Debêntures (conforme definido abaixo), pela Companhia, incluindo a emissão de 3 (três) novas séries de Debêntures, correspondentes a até 250.000 (duzentas e cinquenta 
mil) novas Debêntures, sendo (a) 70.000 (setenta mil) Debêntures da 4ª (quarta) série, totalizando R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais); (b) 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) Debêntures da 5ª 
(quinta) série, totalizando R$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil reais); e (c) 7.500 (sete mil e quinhentas) Debêntures da 6ª (sexta) série, totalizando R$ 7.500.000,00 (sete milhões e qui-
nhentos mil reais), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), perfazendo o montante total adicional de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais), e com as demais alterações às características da Emissão aprovadas pelos debenturistas em sede de assembleia geral de debenturistas realizada em 13 de outubro de 2025 (“AGD”), de 
modo que retificar as características da Emissão constantes do item “i” das Deliberações da AGE; (b) a contratação da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Oliveira Trust”), na qualidade de agente fiduciário da Emissão, e representante da comunhão dos interesses dos debenturistas; (c) 
ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não são objeto de retificação, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (d) a ratifi-
cação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: após os esclarecimentos e discussões necessá-
rios, o acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidiu aprovar: (a) a retificação do item (i) da Ordem do Dia e do item “i” das Deliberações da AGE, bem como a celebração de aditamento 
à Escritura de Emissão e aos demais documentos da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) que se fizerem necessários, a fim de conformar a Escritura de Emissão com as alterações das 
características da Emissão que foram aprovadas pelos debenturistas em AGD, para refletir as seguintes alterações: “(I) a Emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CMN 
2.686, a ser regida pela competente “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Seis Séries, com Instituição de Patrimônio 
Separado, para Colocação Privada, da Principia Educação Securitizadora II S.A.” a ser celebrada entre a Companhia, a PRINCIPIA EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, 1855, Cjs. 111 e 112, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no CNPJ sob o nº 45.954.282/0001-02, na qualidade de originadora ou agente 
de cobranças (“Originadora” ou “Agente de Cobrança”) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34, na qualidade agente fiduciário representante da comunhão dos interesses dos Debenturistas (conforme definidos na Escritura de Emissão) (“Agente Fiduciário” e Escritura de Emissão”, respectivamente), 
a qual terá as seguintes características e condições: i. Número da emissão: a Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia; ii. Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será 20 de maio de 2024 (“Data de Emissão”); iii. Número de Séries: A Emissão será realizada em 6 (seis) séries; iv. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até 
R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); v. Quantidade de Debêntures e Séries: Serão emitidas 2500.000 (duzentas e cinquenta mil) 
Debêntures, sendo 105.000 (cento e cinco mil) Debêntures da Primeira Série, 30.000 (trinta mil) Debêntures da Segunda Série, 15.000 (quinze mil) Debêntures da Terceira Série, 70.000 (setenta mil) Debêntu-
res da Quarta Série, 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) Debêntures da Quinta Série e 7.500 (sete mil e quinhentas) Debêntures da Sexta Série, i. Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As 
Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta Série e as Debêntures da Quinta Série custodiadas 
eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome dos Debenturistas que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures da Primeira Série, Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta 
Série e Debêntures da Quinta Série. Ainda, para as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Sexta Série, a titularidade será comprovada pela inscrição do nome dos Debenturistas no “Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas” da Companhia; ii. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Emissão e decorrentes da subscrição e integralização das Debêntures serão 
acolhidos pela Companhia na Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo o Patrimônio Separado (conforme abaixo definido) submetido ao Regime Fiduciário (conforme 
abaixo definido), serão destinados à aquisição, pela Companhia, dos Direitos Creditórios (conforme abaixo definido), nos termos do “Termo Geral de Cessão”, a ser celebrado, entre a Principia e a Companhia 
(“Contrato de Cessão”), desde que atendam aos Critérios de Elegibilidade previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão; iii. Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: A colocação das 
Debêntures será realizada de forma privada, sem a intermediação de quaisquer instituições, integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e não contará com qualquer forma de esforço de venda 
perante o público em geral, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada. Haverá o 
registro na B3, para fins de registro em nome do titular das Debêntures e liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos na Escritura realizada através da B3; iv. Espécie: As Debêntures serão da 
espécie quirografária, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; v. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); vi. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep (conforme definidos na Escritura de Emissão), nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, as Debêntures têm prazo de vigência de 1.320 (mil trezentos e vinte) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 31 de dezembro de 2027 (“Data de Vencimento”); vii. Atuali-
zação Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; viii. Remuneração das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Sexta Série: As Debêntures da Segunda Série e as 
Debêntures da Sexta Série farão jus a um prêmio de participação correspondente ao excedente da receita dos Direitos Creditórios, desde que a Emissora esteja adimplente com todas as suas obrigações 
oriundas da Escritura e/ou não esteja em curso nenhum evento de resgate antecipado compulsório, se houver, após o pagamento integral do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração e eventuais 
encargos moratórios das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quarta Série e das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso (“Prêmio de Participação”). ix. 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Quarta Série: As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Quarta Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da Primeira 
Série” e “Remuneração das Debêntures da Quarta Série”, respectivamente) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma Sobretaxa Debêntures da 
Primeira Série e Debêntures da Quarta Série (conforme abaixo definido), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Primeira Série e a Remuneração das Debêntures da Quarta Série 
serão calculadas de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, 
conforme o caso (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido). A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Primeira Série 
corresponde a 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Original Remuneração da Primeira Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integrali-
zação das Debêntures da Primeira Série inclusive, até 13 de outubro de 2025, inclusive. A partir 14 de outubro de 2025 (inclusive), a Sobretaxa que comporá a Remuneração da Primeira Série corresponderá a 
5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Ajustada Remuneração da Primeira Série” sendo a Sobretaxa Original Remuneração da Primeira Série e 
a Sobretaxa Ajustada Remuneração da Primeira Série, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa Remuneração da Primeira Série”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente à 14 de 
outubro de 2025 até a integral quitação das Debêntures da Primeira Série. A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Quarta Série corresponde a 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Remuneração da Quarta Série” e, em conjunto com a Sobretaxa Remuneração da Primeira Série, a “Sobretaxa Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Quarta 
Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Quarta Série inclusive, até a integral quitação das Debêntures da Quarta Série. O cálculo da Remuneração da Primeira Série ou 
da Remuneração das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, obedecerá à fórmula constante da Escritura de Emissão. x. Remuneração das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série: 
As Debêntures da Terceira Série e as Debêntures da Quinta Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da Terceira Série” e “Remuneração da Quinta Série”, respectivamente, e, em conjunto com a 
Remuneração da Primeira Série, “Remuneração”) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma Sobretaxa Debêntures da Terceira Série e Debêntures da 
Quinta Série (conforme abaixo definido ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Terceira Série e a Remuneração das Debêntures da Quinta Série serão calculadas de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso (ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração da 
Terceira Série (conforme abaixo definido) ou da última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de 
Capitalização (conforme abaixo definido). A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Terceira Série corresponde a 9,00% (nove inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Sobretaxa Original Remuneração da Terceira Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série inclusive, até 13 de outubro de 2025, inclusive. A partir 14 de 
outubro de 2025 (inclusive), a Sobretaxa que comporá a Remuneração da Terceira Série corresponderá a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa 
Ajustada Remuneração da Terceira Série” sendo a Sobretaxa Original Remuneração da Terceira Série e a Sobretaxa Ajustada Remuneração da Terceira Série, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa 
Remuneração da Terceira Série”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente à 14 de outubro de 2025 até a integral quitação das Debêntures da Terceira Série. A Sobretaxa que compõe a 
Remuneração da Quinta Série corresponde a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Remuneração da Quinta Série” e, em conjunto com a Sobre-
taxa Remuneração da Terceira Série, a “Sobretaxa Debêntures da Terceira Série e Debêntures da Quinta Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Quinta Série inclusive, 
até a integral quitação das Debêntures da Quinta Série. O cálculo da Remuneração da Terceira Série ou da Remuneração das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso, obedecerá à fórmula constante da 
Escritura de Emissão. xi. Pagamento da Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série. Ressalvada as hipóteses de Resgates Antecipados Compulsórios e observado o Cash Sweep, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Quarta Série serão pagas mensalmente, conforme tabela constante da Escritura de Emiss]ao, sendo certo que 
os primeiros 30 (trinta) meses (inclusive) serão destinados à compra dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão, e os meses subsequentes serão pagos pela Emissora através de Cash Sweep, 
sendo certo que: (a) o primeiro pagamento de Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série será realizado em 20 de dezembro de 2026; e (b) os demais pagamentos da Remuneração da 
Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
da Primeira Série” e “Data de Pagamento da Remuneração da Quarta Série”, respectivamente). A Emissora deverá mensalmente calcular a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Quarta Série e 
informar à B3; xii. Pagamento da Remuneração da Terceira Série e da Remuneração da Quinta Série. Ressalvada as hipóteses de Resgates Antecipados Compulsórios e observado o Cash Sweep, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Terceira Série e a Remuneração da Quinta Série, conforme o caso, serão pagas mensalmente, conforme tabela constante da Escritura de Emissão, sendo 
certo que os primeiros 30 (trinta) meses (inclusive) serão destinados à compra dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão, e os meses subsequentes serão pagos pela Emissora através de Cash 
Sweep, sendo certo que: (a) o primeiro pagamento de Remuneração da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série será realizado em 20 de dezembro de 2026; e (b) os demais pagamentos da Remuneração 
da Terceira Série e da Remuneração da Quinta Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
da Terceira Série” e “Data de Pagamento da Remuneração da Quinta Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série, “Data de Pagamento da Remuneração”). A Emissora 
deverá mensalmente calcular a Remuneração da Terceira Série e a Remuneração da Quinta Série e informar à B3. Pagamento da Remuneração da Segunda Série e da Remuneração da Sexta Série Não haverá 
pagamento de remuneração para as Debêntures da Segunda Série e para as Debêntures da Sexta Série. xiii. Repactuação Programada: Não haverá; xiv. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série e das Debêntures da Quarta Série. Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. xv. Amor-
tização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Sexta Série. Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Sexta Série, conforme o caso, deverá ser amortizado se o Índice de Subordinação da Terceira 
Série e da Quinta Série, conforme o caso, calculados nos termos da Cláusula 8.18.2 abaixo, atingir o patamar de 20% (vinte por cento), em valor suficiente para que o Índice de Subordinação da Terceira Série 
e da Quinta Série seja igual a 15% (quinze por cento), caso, cumulativamente, (i) haja a solicitação pela Debenturista de Segunda Série ou pela Debenturista da Sexta Série, com antecedência mínima de 5 
(cinco) Dias Úteis; e (ii) não haja nenhum Evento de Resgate Antecipado Compulsório em curso. xvi. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série. 
Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. xvii. Amortização Extraordinária Obrigatória: Cash Sweep. .A partir 
do 31º (trigésimo primeiro) mês (inclusive) contados da Data da Emissão e até o pagamento integral dos valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, a Companhia deverá aplicar a totalidade dos 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta Centralizadora, nas Contas Adicionais e na Conta do Patrimonio Separado para a amortização ou resgate total das Debêntures, conforme 
aplicável (“Cash Sweep”) e estabelecido no item 8.24.2 da Escritura de Emissão. Os pagamentos realizados para fins de Cash Sweep nos termos fixados neste item serão obrigatoriamente utilizados na seguinte 
ordem, de forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (i) primeiro, caso o Índice de Subordinação da Terceira Série e da Quinta Série esteja em 
um patamar igual ou superior a 20% (vinte por cento), para a amortização extraordinária do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Sexta Série em valor 
necessário para que o Índice de Subordinação da Terceira Série e da Quinta Série atinja o patamar de 15% (quinze por cento); (ii) segundo, para a amortização programada da Remuneração da Primeira Série 
e da Remuneração da Quarta Série, conforme o caso, e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, ou, caso os recursos em uma 
determinada Data de Pagamento sejam suficientes, para o resgate total das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso; e (iii) terceiro, para a amortização programada 
da Remuneração da Terceira Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou da Remuneração da Quinta Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série, 
conforme o caso, ou, caso os recursos em uma determinada Data de Pagamento sejam suficientes, para o resgate total das Debêntures da Terceira Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso. Os pagamentos de que trata esse item serão realizados nas datas 
estabelecidas na Cláusula 8.12 da Escritura de Emissão; xviii. Aquisição Facultativa: Não será admitida a aquisição facultativa das Debêntures; xix. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; xx. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia (i) com relação àquelas que estejam custo-
diadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Companhia ou, conforme 
o caso, (b) de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador; xxi. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obri-
gações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos vencidos e não pagos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (“Encargos Moratórios”); xxii. Vencimento antecipado: As Debêntures e todas as obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses e termos previstos na Escritura de Emissão; xxiii. Demais características: as demais características das Debêntures encontrar-se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes for 
atribuído na Escritura de Emissão.” (b) a contratação da Oliveira Trust como Agente Fiduciário da Emissão; (c) a ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não foram alterados por 
meio da presente assembleia, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (d) a ratificação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e 
procuradores bastante constituídos relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada 
conforme, foi assinada por mim, Secretária, e pela Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Thaís de 
Castro Monteiro (Secretária). Certifico que a presente é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 13 de outubro de 2025. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira Ltda. - Representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código B942-1040-C5EB-DCBA.
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